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DECRETO Nº 051/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora AMANDA JEREMIAS DOS SANTOS 

CECILIO, para o exercício do cargo em comissão “CHEFE DO SETOR DE TRANSFERÊNCIA DE 

RENDA E CADASTRO ÚNICO”, simbologia CC-3, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de 

março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e alterações, com vencimento 

previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 

do mês de março de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 014/2025         
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Alex Junior Honorato, 

RG:, ocupante do Cargo de Diretor do Departamento de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

para que se desloque para a cidade de Ribeirão do Pinhal -PR, no dia 28/02/205, com a finalidade de 

Participar  da 2º Reunião Ordinária do Conselho Regional de Secretarias Municipais de Saúde – 

CRESEMS do ano de 2025, na cidade de Ribeirão do Pinhal-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 01 (uma) 

diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto 

nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 27 dias do mês 

de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 015/2025         
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Lais de Fátima 

Toneze, ocupante do Cargo de Enfermeira da Estratégia da Saúde da Família, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, para que se desloque para a cidade de Ribeirão do Pinhal -PR, no dia 28/02/205, 

com a finalidade de Participar da 2º Reunião Ordinária do Conselho Regional de Secretarias Municipais 

de Saúde – CRESEMS do ano de 2025, na cidade de Ribeirão do Pinhal-PR.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 01 (uma) 

diária sem pernoite, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto 

nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 27 dias do mês 

de Fevereiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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Ao 

Pregoeiro 

Rodrigo Carvalho 

Município de Rancho Alegre 

 

Assunto: Relatório de Análise de Amostras 

 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 045/2025, encaminha ao Setor de licitação, o Relatório Técnico 

referente ao Processo Administrativo nº 113/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 002/2025, amostras entregues pela 

empresa BALDIN & GUIMARÃES, CNPJ: 51.854.929/0001-19. 

Item 
Descrição do Objeto 

Marca Resultado 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

01 Biscoito Cream Cracker 24gr pct c/ 6 Le Petit 

Reprovado 

Produto mesmo estando dentro do 

prazo de validade, apresentava 

sem crocância, murcho. 

 

Rancho Alegre, 05 de março de 2025. 

 

 

_______________________________         _______________________________ 

Cynthia Hezure de Souza                                    Alex Honorato Junior 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação            Membro da comissão Téc. Especial de licitação 

 

 

 

 

_______________________________ 

Alexandre Aparecido Carvalho 

Membro da Comissão Téc. Especial de licitação 
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Ao 

Pregoeiro 

Rodrigo Carvalho 

Município de Rancho Alegre 

 

Assunto: Relatório de Análise de Amostras 

 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 045/2025, encaminha ao Setor de licitação, o Relatório Técnico 

referente ao Processo Administrativo nº 113/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 002/2025, amostras entregues pela 

empresa RPG – Comércio de Mercadorias e Serviços Ltda. 

 

Item 
Descrição do Objeto 

Marca Resultado 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

01 Suco em caixinha sabor laranja 200ml Aki 

Reprovado 

O produto apresenta gosto muito 

aguado, não tendo o gosto evidente 

de laranja.  

 

Rancho Alegre, 05 de março de 2025. 

 

 

_______________________________         _______________________________ 

Cynthia Hezure de Souza                                    Alex Honorato Junior 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação            Membro da comissão Téc. Especial de licitação 

 

 

 

 

_______________________________ 

Alexandre Aparecido Carvalho 

Membro da Comissão Téc. Especial de licitação 
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DECISÃO DO PREGOEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2024. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada através do 

decreto nº 045/2025 de 14/02/2025, a Pregoeiro decide pelos seguintes resultados: 

Relação de Amostras: BALDIN & GUIMARÃES - CNPJ 51.854.929/0001-19 

 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

001 

Biscoito Cream Cracker 24 gramas pct c/6 LE PETIT 

REPROVADO 

Produto mesmo estando dentro do 

prazo de validade, apresentava sem 

crocância, murcho. 

 

Relação de Amostras: EMPÓRIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ  

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

002 
Bolinho Sabores Recheados peso total 

mínimo de 40 gramas 
- 

DESCLASSIFICADO 

Não apresentou a amostra dentro 

do prazo descrito no edital. 

 

Relação de Amostras: RPG COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 54.205.260/0001-22 

 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

003 

Suco em caixinha sabor laranja 200ml Aki 

REPROVADO 

O produto apresenta gosto muito 

aguado, não tendo o gosto evidente 

de laranja. 

 

Rancho Alegre - PR, 5 de março de 2025. 

 

Rodrigo Carvalho 

Pregoeiro 

Portaria Nº 028/2025 
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A 

Agente de Contratação 

Letícia Santana Marques 

Município de Rancho Alegre 

 

Assunto: Relatório de Análise de Amostras 

 

 A Comissão Técnica Especial de Licitação, decreto nº 048/2025, encaminha ao Setor de licitação, o Relatório Técnico 

referente ao Processo Administrativo nº 109/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 003/2025, amostras entregues pela 

empresa RPG Comércio de Mercadorias e Serviços Ltda, CNPJ: 54.205.260/0001-22. 

 

Item 
Descrição do Objeto 

Marca Resultado 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

01 ACHOCOLATADO EM PÓ – pct 400gr D´MILLE 

Reprovado 

Produto não dissolve por 

completo; apresenta gosto 

desagradável. 

 

Rancho Alegre, 05 de março de 2025. 

 

 

_______________________________         _______________________________ 

Cynthia Hezure de Souza                                    Elisângela Gleice da Silva 

Presidente da Comissão Téc. Especial de licitação            Membro da comissão Téc. Especial de licitação 

 

 

 

_______________________________ 

Mariana da Costa Aureliano 

Membro da Comissão Téc. Especial de licitação 
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DECISÃO DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2025 

- PMRA - FORMA ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2024. 

 

Em posse dos Relatórios de Análise de Amostras, elaborada pela Comissão Técnica Especial de Licitação, nomeada através do 

decreto nº 048/2025 de 19/02/2025, a Agente de Contratação decide pelos seguintes resultados: 

 

 

Relação de Amostras: RPG COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 54.205.260/0001-22 

 

Item Descrição do Produto Marca Resultado 

001 ACHOCOLATADO EM PÓ – PACOTE 

400 GR 

D’MILLE REPROVADO 

Produto não dissolve por completo, 

apresenta gosto desagradável. 

 

 

Rancho Alegre - PR, 5 de março de 2025. 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Agente de Contratação 

Portaria Nº 290/2024 
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DECRETO Nº 18 - 29 de Janeiro de 2025. 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 669.056,87 (Seiscentos e Sessenta e Nove Mil e 
Cinquenta e Seis Reais e Oitenta e Sete Centavos), no Exercício Financeiro 
de 2025, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, fazendo 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 
592 de 19 de dezembro de 2024. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, Estado 
do Paraná, no valor de R$ 669.056,87 (Seiscentos e Sessenta e Nove Mil e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta e Sete 
Centavos), para atender aos seguintes programas:  

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2017 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2070 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

5.000,00 

 SUBTOTAL 5.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2440 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2470 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 

11500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 500,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2640 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2680 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2711 00790-INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO - CC 19196-5 - FR 61.817,15 

11051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias 

 

 

49.231,56 

11064 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

20.738,62 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias 

6.400,06 

07.004 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 Manutenção da Unidade Básica da Saúde  
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2880 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 235.000,00 

11091 01091-INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DE ATE PRIMÁRIA SAÚDE 13.585,48 

 SUBTOTAL 562.272,87 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.365.0004.2032 Manutenção da Educação Infantil  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

3320 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3220 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 20.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 300,00 

 SUBTOTAL 22.300,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.004 DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTES, MULHER E IDOSO  

08.122.0009.2048 Manutenção de Serviços de Políticas Públicas a Mulher e Promoção a 
Pessoa Idosa 
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3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

4170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 71.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2807 00807-Transferências de Outros Programas 8.484,00 

 SUBTOTAL 79.484,00 

 TOTAL 669.056,87 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, conforme o 
artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 669.056,87 (Seiscentos e Sessenta e Nove Mil e 
Cinquenta e Seis Reais e Oitenta e Sete Centavos), conforme abaixo: 

 

I - Anulação de Dotações: 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

15.452.0007.2019 Departamento de Obras e Gestão Urbana  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2250 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

5.000,00 

15.451.0007.1016 Manutenção, Ampliação e Reforma da Capela Murtuária  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4710 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

50.000,00 

 SUBTOTAL 55.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2024 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

2450 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

10.301.0005.2025 Departamento de Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2680 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

07.003 DIVISÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

10.301.0005.2026 Manutenção da Divisão de Estratégia de Saúde da Família  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2820 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

07.005 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

10.304.0005.2028 Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3100 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

 SUBTOTAL 55.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0004.2031 Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3210 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 

08.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
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12.361.0004.2035 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

3450 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1119 00119-PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 300,00 

08.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0002.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

50.000,00 

13.392.0002.2039 Secretaria Municipal de Cultura  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 

13.392.0002.2040 Festividades Comemorativas  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3920 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 

6504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

85.000,00 

13.392.0002.2039 Secretaria Municipal de Cultura  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3890 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

 SUBTOTAL 327.300,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
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08.244.0009.2043 Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 24.000,00 

09.002 CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS  

08.244.0009.2045 Subvenções Sociais  

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  

4100 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

08.244.0009.2046 Manutenção do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 

09.003 DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES SÓCIO-ASSISTÊNCIAIS  

08.244.0009.2047 Programa Trabalho e Avanço Social  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

4160 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

09.004 DIVISÃO DA CRIANÇA, ADOLESCENTES, MULHER E IDOSO  

08.122.0009.2048 Manutenção de Serviços de Políticas Públicas a Mulher e Promoção a 
Pessoa Idosa 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

4190 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 

 SUBTOTAL 71.000,00 

 TOTAL 508.300,00 
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II - Excesso de Arrecadação: 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.7.1.3.50.1.1.01.07.00 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 25.650,46 

1.3.2.1.01.0.1.72.00.00 RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FONTE 1064 180,43 

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00 COMPLEM. FEDERAL AO PAGTO DOS PISOS SALARIAIS PARA PROFIS. 
DA ENFERMAG. - CC 19207-4 - FR 1064 

20.558,19 

 TOTAL 46.389,08 

 

III - Superávit Financeiro: 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

500 Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007 500,00 

790 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO - CC 19196-5 - FR 61.817,15 

807 Transferências de Outros Programas 8.484,00 

1051 Transferências provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias 

29.981,16 

1091 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DE ATE PRIMÁRIA SAÚDE 13.585,48 

 TOTAL 114.367,79 

 
                                                               Gabinete do Prefeito, 29 de Janeiro de 2025 
 
 

___________________________________ 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 053/2025  
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 
ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor PAULO CESAR GAMA DE SOUZA, para o 

exercício do cargo em comissão “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E GESTÃO” simbologia 
CD, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 
Provimento em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias 
do mês de março de 2025. 
 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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RETIFICAÇÃO 

Lei nº. 597/2025 
 

SÚMULA:  Institui o Programa de Recuperação Fiscal 2025 do Município 
de Rancho Alegre e dá outras providências. 

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 

FAZ SABER 
a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 
 

Art. 1º - Fica instituído o programa de Recuperação Fiscal 2025 de Rancho Alegre, destinado a: 
I - Promover a regularização de créditos do Município de Rancho Alegre, decorrentes de débitos 

de contribuintes, pessoa física ou jurídica, relativos a tributos municipais, em razão de fatos geradores 
ocorridos, constituídos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade ou não; 

II - Possibilitar a recuperação das empresas que atuam no Município, especialmente as referidas 
no artigo 179 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

§ 1º - O Programa será administrado pela Secretaria da Fazenda, Divisão de Tributação e 
Fiscalização, consultada a Procuradoria Jurídica do Município, quando necessário. 

 
Art. 2º - O ingresso no programa dar-se-á por opção do sujeito passivo, mediante o qual fará jus 

ao regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos de tributos municipais, incluídos no 
programa, nos termos e condições previstas nesta lei. 

§ 1º - A presente Lei aplica-se aos débitos cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de 
dezembro de 2024, e demais débitos, mediante requerimento, até a data de 30.07.2025, protocolado na 
divisão de Tributação e Fiscalização junto à Secretaria da Fazenda, em sendo do Programa. 

§ 2º - O prazo estipulado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por Decreto do Executivo. 
§ 3º - O sujeito passivo deverá, por ocasião da opção, relacionar todos os débitos tributários, 

inclusive os ainda não confessados ou autuados. 
§ 4º - Os débitos existentes em nome do optante, bem como, aqueles relacionados na opção, 

serão consolidados tendo por base a data do pedido de ingresso no Programa. 
§ 5º - A Pessoa Jurídica que suceder a outra e for responsável por tributos devidos pela sucedida, 

na hipótese dos artigos 132 e 133 do Código Tributário Nacional, deverá solicitar convalidação da opção 
feita pela sucedida; 

 
Art. 3º - Os débitos serão consolidados na data do parcelamento e obedecerão aos seguintes 

critérios: 
I - As parcelas do Programa, não sofrerão qualquer tipo de acréscimo; 
II - Sempre no início de um novo exercício financeiro, o saldo devedor dos débitos consolidados, 

sofrerão atualização monetária pelo Índice Geral de Preço Mercado - IGPM, da Fundação Getúlio Vargas 
- FGV. 
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Art. 4º - O parcelamento dos débitos a que se refere esta Lei será pago em até 12 (doze) parcelas 

mensais e sucessivas, observando as condições abaixo: 
I – à vista, com desconto de 100% incidentes sobre os juros, multas e acréscimos; 
II - Em até 06 parcelas, com desconto de 80% incidentes sobre os juros, multas e acréscimos; 
III - Em até 12 parcelas, com desconto de 60% incidentes sobre os juros, multas e acréscimos; 
IV - Parcela mínima de R$ 60,00 (sessenta reais), para pessoas físicas, por tributo; 
V - Para pessoas jurídicas e firmas individuais, parcela mínima de R$ 80,00 (oitenta reais), por 

tributo; 
VI - Se comprovada uma renda mínima de no máximo um e meio salários mínimos, poderá o valor 

do inciso I ser limitado a R$ 40,00 (quarenta reais), por tributo; 
 
Art. 5º - A opção pelo Programa, sujeita o optante a: 
I - Confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados; 
II - Expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como, 

desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos incluídos no pedido por opção do contribuinte; 
III - Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para ingresso e 

permanência do Programa; 
IV - Pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem como, dos tributos de que trata 

esta Lei, decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente, 
Art. 7º - O contribuinte poderá incluir no Programa, eventuais saldos de parcelamento em 

andamento, ainda que vencidos e não pagos. 
 
Art. 6º - O contribuinte poderá ser excluído do Programa, mediante ato administrativo, na 

ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 
I - Inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei; 
II - Pela inadimplência por 04 (quatro) meses consecutivos ou 06 (seis) alternados, o que primeiro 

ocorrer relativamente a quitação das parcelas; 
III - Pela inadimplência por 04 (quatro) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados, o que 

primeiro ocorrer relativamente ao pagamento dos tributos do exercício a fatos geradores ocorridos após 
a data da opção; 

IV - Falência ou extinção, pela liquidação, ou cisão da pessoa jurídica, ou insolvência da pessoa 
física; 

V - Prática de qualquer procedimento que caracterize simulação ou sonegação de informações 
fiscais. 

§ 1º - A exclusão do contribuinte optante do Programa, ou sua retirada mediante pedido próprio, 
implicará a exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago. 

§ 2º - Na exclusão ou retirada a dívida retorna à situação anterior ao parcelamento, com os 
acréscimos de atualização monetária e juros normais, deduzidas as quantias pagas em decorrência do 
parcelamento, atualizada, sendo o saldo devedor o objeto de execução. 

§ 3º - A exclusão ou retirada será precedida de justificativa da Secretaria da Fazenda na Divisão 
de Tributação e Fiscalização. 

§ 4º - A exclusão do Programa produzirá efeitos a partir do mês subsequente aquele em que o 
contribuinte for cientificado da decisão de sua exclusão. 

 
Art. 7º - Poderão igualmente ser parcelados os débitos já ajuizados, devendo o contribuinte nestes 

casos, quitar antecipadamente as custas e despesas processuais, se não for beneficiário da Assistência 
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Judiciária Gratuita, apresentando à Secretaria da Fazenda na Divisão de Tributação e Fiscalização esta 
comprovação, ficando o processo suspenso durante o prazo do parcelamento. 

 
Art. 8º - Qualquer que seja a hipótese do parcelamento, o pagamento da primeira parcela será no 

ato da assinatura do termo de opção do Programa, sendo a guia devidamente quitada, apresentada no 
ato e a segunda parcela, 30 (trinta) dias, após o vencimento da primeira e as demais vincendas, assim, 
sucessivamente. 

 
Parágrafo Único – Quaisquer parcelas do valor consolidado que forem pagas com atraso, terão 

os acréscimos previstos na legislação municipal vigente. 
 
Art. 9º - Fica assegurada a isenção dos Tributos de que trata a presente Lei, aos contribuintes 

enquadrados nas condições previstas em lei específica. 
 
Art. 10 - Para obter os benefícios, além dos requisitos já mencionados na presente Lei, é condição 

indispensável que o munícipe proceda sua inscrição junto à Secretaria da Fazenda na Divisão de 
Tributação e Fiscalização.  

 
Art. 11 - Aqueles que forem beneficiários da isenção terão seus nomes lançados em boletim 

informativo do Município. 
 
Art. 12 – A Secretaria da Fazenda e a Divisão de Tributação e Fiscalização, expedirão as 

instruções necessárias à implementação do Programa. 
 
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

          
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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